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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 071/18 

 

 

CONSIDERANDO que, estamos atentos aos serviços de coleta de lixo no Município; e, tendo 

em vista a polêmica terceirização desse serviço, no ano passado, desde que a prestação desse 

serviço voltou para o município, em 26 de outubro de 2017, observamos que existe uma empresa 

alugando caminhões de coleta (Marca VW modelo Constelation - ano 2011) para a Prefeitura. 

Notamos que, até fevereiro p.p. estavam sendo utilizados, pelo menos dois caminhões para a 

coleta de lixo, agora mais recentemente, ficou somente um desses veículos à disposição do 

Município; 

 

CONSIDERANDO que, após o encerramento do contrato emergencial com a Empresa Sanepav 

que durou quase seis meses, o Senhor Prefeito informou através da imprensa que havia sido feita 

a manutenção em toda a frota de caminhões da coleta de lixo e que os mesmos estavam em 

perfeitas condições de uso; por essa razão, ficamos surpresos ao tomarmos conhecimento dos 

dois caminhões locados da empresa A-3; 

 

CONSIDERANDO que, este Vereador também observou que há outros caminhões e máquinas 

alugadas pela Prefeitura, da mesma Empresa A-3. Sendo assim, através deste Requerimento, 

buscamos informações para entender melhor sobre tais contratações, após o encerramento do 

contrato emergencial com a Empresa Sanepav. 

 

Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao 

Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe, qual é o valor que está sendo gasto 

atualmente com servidores públicos, na coleta de lixo do município, bem como, nos preste as 

demais informações solicitadas, enviando para esta Casa de Leis, dentro do prazo legal, os 

documentos abaixo relacionados: 

 

 Cópia dos contratos (de capa a capa) que envolve a contratação dos dois caminhões da 

coleta de lixo junto à Empresa A-3; 

 Cópia dos contratos (de capa a capa) que envolve a contratação dos caminhões 

basculantes e das máquinas da Empresa A-3; 

 Cópia de todas as notas fiscais que já foram pagas à Empresa A-3 (desde o início dos 

contratos até o presente momento); 

 Cópias de todas as notas fiscais que foram pagas à Empresa Sanepav, no período que a 

mesma prestou o seu serviço ao nosso município através do contrato emergencial; 

 Cópia dos espelhos de pagamento de cada servidor público (coletores e motoristas) que 

estão lotados diretamente no serviço de coleta de lixo do Município; 

 Cópias de todas as notas fiscais, referentes aos pagamentos das reformas e 

manutenções realizadas nos caminhões, para garantir a coleta de lixo no município, 

após o término do contrato emergencial (se possível discriminar por caminhão);  

 Cópias dos prontuários preenchidos pelos motoristas e operadores das máquinas do 

dia a dia trabalhado, desde que iniciou o contrato com a Empresa A-3. 



 
 

2 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REQUEIRO ainda, que o Senhor Prefeito Municipal, também nos informe: 

 

a) Quais motivos levaram a Prefeitura a contratar caminhões para coleta de lixo, tendo 

em vista que, o Senhor Prefeito havia informado à imprensa que, antes da coleta de 

lixo retornar ao Município todos os caminhões passariam por reforma e manutenção, e 

logo após o retorno da coleta ao município, já houve a contratação dos caminhões 

junto à empresa A-3? 

 

b) Quem é o responsável por parte da Prefeitura em fiscalizar e acompanhar o referido 

contrato? Todos os quesitos do contrato estão sendo cumpridos? 

 

c) Em caso positivo ao item “b”, esse responsável poderia apresentar um relatório e 

planilha do trabalho prestado pela Empresa A-3? 

 

Que do deliberado se dê ciência ao Ministério Público da Comarca de Votorantim, ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em Sorocaba, bem como, aos órgãos de 

imprensa abaixo relacionados: 

 

 TV Votorantim – Canal 3; 

 Jornais: Ipanema, “Folha de Votorantim”, “Gazeta de Votorantim”, “Diário de 

Sorocaba” e “Cruzeiro do Sul”; 

 Departamentos Jornalísticos das Rádios: Band FM, Cantate FM, Cruzeiro FM e Nova 

Tropical FM; 

 Site www.cidadedevotorantim.com.br, na pessoa do Sr. Irineu Oliveira; 

 Blog do Senhor Edson Correa: http://cidadaovotorantinense.blogspot.com.br; e, 

 Blog “noticiasvotorantim”, da Jornalista Luciana Lopez. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 20 de março de 2018. 

 

 

 
JOSÉ CLAUDIO PEREIRA 

“Zelão” 

Vereador   
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